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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE EMPRESAS:
C r é d i t o s  d e  n a t u r e z a  f i d u c i á r i a .  E x t r a c o n c u r s a l i d a d e .  
C o n c u r s a l i d a d e .  S u p r e s s ã o  d e  g a r a n t i a s  r e a i s  e  f i d e j u s s ó r i a .



Sumário
Apresentação

Tema: Recuperação judicial. Créditos lastreados em contratos de fiança bancária. Inexistência do 
crédito à época da formulação do pedido recuperacional. Art. 49 da Lei n. 11.105/2015. Não submissão.

Tema: Recuperação judicial. Créditos garantidos por alienação fiduciária. Bem imóvel de terceiros. 
Circunstância que não afasta a incidência da regra do art. 49, § 3º, da LFRE.

2 Temas no mesmo Julgado: 

Tema 1: Crédito garantido por alienação fiduciária. Bens alienados pertencentes ao avalizado. Avalista em recuperação judicial. 
Expropriação de bens do avalista. Impossibilidade. 

Tema 2: Recuperação judicial. Crédito garantido por alienação fiduciária. Extraconcursalidade. Limites. Montante alcançado pelos 
bens alienados.

Tema: Cessão fiduciária direito de crédito. Recuperação judicial. Não submissão. Cartório de títulos e 
documentos. Registro para constituição da garantia. Desnecessidade. 



Tema: Recuperação judicial. Contrato a termo de moeda. Sujeição dos créditos. Concursalidade. Art. 49 
da Lei n. 11.101/2005. Fato gerador anterior ou posterior à data do pedido de recuperação judicial. 
Indiferença.

Tema: Recuperação judicial. Cláusula de supressão de garantias reais e fidejussórias. Decisão da 
assembleia-geral. Extensão aos credores ausentes ou divergentes. Descabimento. Impacto negativo nos 
mercados de crédito e de fornecimento de insumos e mercadorias.
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